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CÂMARA MUN ICIPAL DE ARARAQUARA 

c ó r 1 n 

LEI ~ 1 . 844 , 

Permite construções no alinhamento 
de via pública , destinadas à enti
dades de caráter esportivo ou re -
creativo. 

Artigo 12 - Em tOdas as zonas previstas na lei 
municipal nll 1. 794, ·de 26 de julho de 1971 (Plano Diretor 
e codificação de normas para as construç~es, os loteamen
tos e zoneamento), são permitidas, durante o prazo de 30 
(trinta) dias , a aprovação, de plantas para construções no 
alinhamento da via p~blica, destinadas à entidades de ca
ráter esportivo ou recreativo, desde quê estejam devida -
mente registradas nos ttlrmoa da legislação v.Lgenta~· 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigOr na dat a 
de sua publicaçlo , revogadas as dispoaiç~es em cont~rio. 
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